
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 
LUIZ EDUARDO ROMANO CERRI 

  

INDICAÇÃO Nº: 65/2023 

 

Luiz Henrique de Souza, na qualidade de vereador desta Casa de Leis 

vêm expor a presente indicação para que, embasado no artigo 217 do Regimento Interno, 

seja lida e deliberada em Plenário e após a aprovação seja encaminhada ao Chefe do 

Poder Executivo, solicitando a disponibilização de palestras para alunos das escolas do 

município com psicólogos e lideranças religiosas para tratar sobre problemas enfrentados 

pelos alunos e prevenir atos de violência. 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a preocupação com a segurança e bem-estar dos alunos 

das escolas do município, e levando em conta os recentes episódios de violência 

ocorridos em escolas de todo o país, é importante que medidas sejam tomadas para 

prevenir tais situações. 

A proposta visa oferecer palestras para os alunos das escolas do 

município com psicólogos e líderes religiosos, que poderão abordar questões 

relacionadas à saúde mental, problemas familiares, conflitos interpessoais e outros 

assuntos que possam estar afetando o bem-estar dos alunos. 

As palestras terão como objetivo orientar os alunos a identificar problemas 

em si e em seus colegas, bem como buscar ajuda de forma adequada, contribuindo para 

a prevenção de atos de violência. Também se espera que as palestras possam ajudar a 

promover um ambiente escolar mais saudável e harmonioso. 

Sendo assim, solicitamos à Prefeitura Municipal que viabilize a realização 

de palestras com psicólogos e lideranças religiosas para os alunos das escolas do 

município, visando a prevenção da violência escolar e o bem-estar dos nossos jovens. 

Nestes termos. 



 

 

 

Taguaí, 13 de abril de 2023. 

 

 

_________________________________ 
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA 

Vereador 


